
INDICAÇÃO Nº 
1829
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado de São paulo, que determine as autoridades competentes, medidas visando a duplicação do Rodovia SP 255, na cidade de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

A população de Barra Bonita, através do seu prefeito Glauber Guilherme Belarmino, encaminhou a presente solicitação.

Trata-se da duplicação da SP 255 que “ se tornou estreito ao longo de décadas, sabe o que é transitar em emio a pesados caminhões, aliás, treminhões abarrotados de cana de açucar. E quando a sua frente dfaltam faixas oara fugir do “aperto”, e isso é cada vez mais comum, só nos resta rezar ou ter um bom plano funerário”. Sic do Prefeito.

O número de mortos na rodovia é gritante, a estatisca só cresce a cada dia, e segundo as autoridades competentes, o único meio de dirrimir esse drama é através da duplicação da estrada.

Por ser justa a presente reivindicação, tomo a liberdade de apresentá-la nessa Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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